
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP
SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE

COORDENAÇÃO DE MEIO AMBIENTE

 
OFÍCIO Nº 196/2024/STM-CMA/STM/ANP-RJ

Rio de Janeiro, data da assinatura eletrônica.

 

À Senhora
Marina Abelha Ferreira
Superintendente de Promoção de Licitações - SPL
mabelha@anp.gov.br, jquintella@anp.gov.br
 
C/c:
Ao Senhor
Daniel Maia Vieira
Diretor
E-mail: danielmv@anp.gov.br; diretoria2@anp.gov.br
 
Ao Senhor
Ildeson Prates Bastos
Superintendente de Avaliação Geológica e Econômica - SAG
ibastos@anp.gov.br, ravila@anp.gov.br

 

Ao Senhor
Marcelo Paiva de Castilho Carneiro
Superintendente de Dados Técnicos - SDT
mcastilho@anp.gov.br, daraujo@anp.gov.br

 

 

Assunto: Diretrizes Ambientais – Oferta Permanente de Concessões – Bacia São Francisco

 

Referências:

[1] Processo administrativo ANP nº 48610.231552/2024-91 

[2] Ofício nº 191/2024/STM-CMA/STM/ANP-RJ   (Sei 4563803)

[3] Manifestação Conjunta MME/MMA Nº 01/2024 (SEI 4553621)

[4] PARECER Nº 12/2024/STM-CMA/STM/ANP-RJ  (SEI 4563795)
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Senhora Superintendente,

 

1. Em complemento ao Ofício nº 191/2024/STM-CMA/STM/ANP-RJ [2] encaminhamos, para
disponibilização na página da ANP na internet,  pacote de arquivos contendo os documentos técnicos
mencionados na Manifestação Conjunta MME/MMA Nº 01/2024 [3] que, em seu conjunto, compõem as
Diretrizes Ambientais dos 36 (trinta e seis) blocos exploratórios considerados aptos à oferta na Bacia do São
Francisco, no Estado de Minas Gerais.

2. Ressaltamos que apenas os documentos técnicos da citada Manifestação Conjunta [3] estão
disponibilizados, tendo sido listados e indexados conforme sequência de seu item "2. REFERÊNCIAS".

3. Informamos, ainda, sobre a disponibilização do Parecer Nº 12/2024/STM-CMA/STM/ANP-RJ
[4]. O item "4.6 - Novos Critérios Socioambientais" do Parecer em referência [4] contém os resultados da
aplicação dos novos critérios aprovados pela Nota Técnica Conjunta ANP nº 08/2024, que levou a ajustes em
três blocos, com consequentes incorporações de áreas remanescentes aos blocos adjacentes, reduzindo o
total de blocos aptos dos 39 (trinta e nove) aprovados na Manifestação Conjunta em referência [3] para 36
(trinta e seis).

4. Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos necessários.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA PALMEIRA BRAGA, Coordenadora Geral de Meio
Ambiente, em 13/12/2024, às 11:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, §
3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.anp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4578027 e o
código CRC 4FAB4DCC.

Anexo: Anexos do Ofício 196 (SEI 4578121)

 

 

Observação: Caso responda este ofício, indicar expressamente o processo nº 48610.231552/2024-91 SEI nº 4578027
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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